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..

ALtERAção DE féRiAS
.

Portaria nº 353/24/DGP/SEAP, de 11/04/24.
iNterroMPer nos termos do art.74, §2º, da lei nº 5.810/94, a contar de 
02/04/24, as férias da servidora elisaNgela brito de alMeida, matrí-
cula nº 57213310, concedidas através da Portaria nº 256/24/dgP/seaP, de 
26/02/24, publicada no doe nº 35.740, de 11/03/24.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1061203

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

LicENçA GALA
Portaria Nº 345/2024 – DGP/SEAP BELéM, 10 DE ABRiL DE 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
conceder 08 (oito) dias de licença gala à servidora aNgela Maria alves 
dias, assistente administrativo, Matrícula nº 5976335/1, no período de 
08/04/2024 a 15/04/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1061307
Portaria Nº 0404/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 09 de abril de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8076/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor d.s.b. 
(M.f.: 5954307), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional, por supostamente, ter cometido a prática de 
assédio moral contra servidores, na casa de Humanização, assistência e 
Proteção ao apenado de Marabá – cHaPa Marabá (antes cPPbrcM), con-
forme os fatos narrados na apuração sumária corregedoria interior nº 
01/2024-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos 177, ii, iii, vi, 178, v, xi, 
c/c art. 189, todos da lei estadual nº 5.810/94U.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; jeffersoN WaNdersoN 
Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro; eMersoN de soUZa 
Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1061557
Portaria Nº 0403/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 23 de janeiro de 2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8075/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor l.s.M. 
(M.f.: 55209505), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, por supostamente, adentrar na Unidade de custódia e rein-
serção de redenção – Ucr redeNÇÃo (antes cPr), portando armamento 
particular sem a devida autorização desta seaP/Pa, conforme os fatos nar-
rados na denúncia encaminhada via e-mail, no dia 04/01/2024, infringin-
do, em tese, aos arts. 177, vi c/c art. 189 da lei nº 5.810/94- rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodrigo 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; brUNo 
soares correa – funcional: 5952325 – Membro; eMersoN de soUZa 
Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 

artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1061553
 Portaria Nº 0399/2024-cGP/SEAP Belém-PA, 08 de abril de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8073/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca da suposta transferência indevida de regime, 
uma vez que não há decisão judicial de regime mais brando que o semia-
berto, do nacional MaUricio barata dias (iNfoPeN 74363), conforme 
os fatos narrados no processo nº 0008192-18.2020.8.14.0401 e demais 
documentos encaminhados via Pae’s nº 2024/313916 e 2024/332685.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro; 
jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar à diretoria de execução criminal – dec, para ciência 
desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
 

Protocolo: 1061551
Portaria Nº 0319/2024-cGP/SEAP
belém-Pa, 27 de março de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas, estabelecendo o prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão, com fulcro nos arts. 208, da 
lei 5810/1994 - rjU/Pa.
-1186/2023-cgP/seaP, de 22/12/2023, publicada no doe nº 35.665, 
de 02/01/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
7913/2023-cgP/seaP; 
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1061548
Portaria Nº 0317/2024-cGP/SEAP Belém-PA, 05 de abril de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por rafaela vitoria saM-
Paio PiNto, funcional: 6039262 – Presidente; gecirleY caNdido de 
jesUs MoUra, funcional: 5952590 – Membro; e gilsaNdro Melo dos 
saNtos, funcional: 5954109 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 7733/2023-cgP/seaP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1061534


